
Município de Campo Limpo Paulista - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quarta-feira, 24 de abril de 2024
Ano III | Edição nº 286

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 C

A
M

P
O

 L
IM

P
O

 P
A

U
LI

S
T

A
 (

C
N

P
J 

45
78

00
95

00
01

41
) 

em
 2

4/
04

/2
02

4 
às

 1
6:

58
:2

9 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/9
66

6-
a2

4c
-2

ae
f-

47
91



Poder Executivo 3 ............................................................................................................................... 
Atos Oficiais 3 .............................................................................................................................. 

Portarias 3 ................................................................................................................................ 
Concursos Públicos/Processos Seletivos 21 ............................................................................ 

Edital 21 ................................................................................................................................... 
Outros Atos 30 .............................................................................................................................. 
Errata 35 ........................................................................................................................................ 

Poder Legislativo 37 ........................................................................................................................... 
Atos Oficiais 37 ............................................................................................................................ 

Leis 37 ..................................................................................................................................... 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 C

A
M

P
O

 L
IM

P
O

 P
A

U
LI

S
T

A
 (

C
N

P
J 

45
78

00
95

00
01

41
) 

em
 2

4/
04

/2
02

4 
às

 1
6:

58
:2

9 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/9
66

6-
a2

4c
-2

ae
f-

47
91



DIÁRIO OFICIAL - CAMPO LIMPO PAULISTA Quarta-feira, 24 de abril de 2024 Ano III | Edição nº 286 | Página 3 de 39

Município de Campo Limpo Paulista - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 565, de 14 de Março de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
ALTERAR, a partir de 12 de março de 2024, a lotação

da servidora ANA CRISTINA DOS SANTOS ROCHA, no cargo
EFETIVO  de  ASSISTENTE  ADMINISTRATIVO,  lotada  na
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FINANÇAS  E  GESTÃO  DE
PESSOAS, para a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
conforme protocolo digital n° 2.350/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir de 12 de março de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatorze dias do
mês de março do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 569, de 14 de Março de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
NOMEAR, a partir de 04 de março de 2024, o servidor

LEANDRO VINICIUS TORRES VERAS, para exercer o cargo
EFETIVO  de  PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  II  -
EDUCAÇÃO FÍSICA 30H, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL
DE  EDUCAÇÃO  regido  estatutariamente,  tendo  sido
aprovado no concurso público edital n° 01/2023, devendo
cumprir  estágio  probatório  de  03  (três)  anos.  Conforme
Protocolo Digital nº 2.909/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir de 04 de março de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatorze dias do
mês de março do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 622, de 04 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 15
(quinze) dias, a partir de 16 de abril de 2024, a servidora
LILIAN  MARIA  SOUZA,  no  cargo  efetivo  de  FISCAL  DE
RENDAS, regida estatutariamente, lotada na SECRETARIA
MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO DE PESSOAS, conforme
protocolo nº 4.138/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir  de 16 de abril  de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatro dias do mês
de abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 623, de 04 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 90
(noventa) dias, a partir de 01 de abril de 2024, a servidora
ALESSANDRA AGOSTINHO no cargo efetivo de PROFESSOR
EDUCAÇÃO  BÁSICA  I  –  PRÉ  ESCOLA  30H,  regida
estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
SAÚDE, conforme protocolo nº 4.261/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir  de 01 de abril  de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatro dias do mês
de abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 624, de 04 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 02 de maio de 2024, a servidora
LUCIA DE ALMEIDA CHAGAS no cargo efetivo de AUXILIAR
DE  LAVANDERIA,  regida  estatutariamente,  lotada  na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme protocolo nº
3.772/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio BrazE
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Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatro dias do mês
de abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 625, de 04 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 02 de maio de 2024, a servidora
LOURDES  APARECIDA  DE  OLIVEIRA  BRANCO  no  cargo
efetivo de FAXINEIRO, regida estatutariamente, lotada na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo
nº 3.382/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatro dias do mês
de abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 626, de 04 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 02 de maio de 2024, a servidora
SANDRA CRISTINA SANTOS RODRIGUES no cargo efetivo de
INSPETOR DE ALUNOS I, regida estatutariamente, lotada na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo
nº 3.588/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatro dias do mês
de abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 627, de 04 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30

(trinta) dias, a partir de 02 de maio de 2024, a servidora
MIRIAN CLARO DA COSTA no cargo efetivo de INSPETOR DE
ALUNOS I, regida estatutariamente, lotada na SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  conforme  protocolo  nº
2.332/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatro dias do mês
de abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 628, de 04 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 45
(quarenta e cinco) dias, a partir de 03 de junho de 2024, a
servidora  SIMONE  DE  CASTRO  MARQUES  LARRUBIA  no
cargo  efetivo  de  PROFESSOR  EDUCAÇÃO  BÁSICA  I  –
EDUCAÇÃO INFANTIL 30H, regida estatutariamente, lotada
na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  conforme
protocolo nº 9.263/2023.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatro dias do mês
de abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 629, de 04 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 02 de maio de 2024, a servidora
C A R L A  M A R A  T O M I M  n o  c a r g o  e f e t i v o  d e
INSTRUMENTADORA  CIRURGICA  12X36,  regida
estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
SAÚDE, conforme protocolo nº 3.773/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatro dias do mês
de abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de PessoaE
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...........................................................................................................
PORTARIA Nº 630, de 04 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 02 de maio de 2024, a servidora
TATIANE SOARES DA SILVA no cargo efetivo de AGENTE
COMUNITÁRIO DA SAÚDE, regida estatutariamente, lotada
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme protocolo
nº 3.771/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatro dias do mês
de abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 631, de 04 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 02 de maio de 2024, ao servidor
MACKLIN  RIBEIRO  DOS  SANTOS  no  cargo  efetivo  de
GUARDA  MUNICIPAL,  regido  estatutariamente,  lotado  na
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SEGURANÇA  INTEGRADA,
conforme  protocolo  nº  3.641/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatro dias do mês
de abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 632, de 04 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 45
(quarenta e cinco) dias, a partir de 02 de maio de 2024, a
servidora ROSEMARY DE OLIVEIRA SILVA no cargo efetivo
de  MONITOR  DE  CRECHE  III,  regida  estatutariamente,
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme
protocolo nº 9.256/2023.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatro dias do mês
de abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 633, de 04 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 02 de maio de 2024, a servidora
MARIA  CACILDA  DO  NASCIMENTO  no  cargo  efetivo  de
FAXINEIRO, regida estatutariamente, lotada na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme protocolo nº 3.760/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatro dias do mês
de abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 634, de 04 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 02 de maio de 2024, a servidora
JULIANE  NICOLOV  GUADANUCI  no  cargo  efetivo  de
MONITOR DE CRECHE, regida estatutariamente, lotada na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo
nº 818/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatro dias do mês
de abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 635, de 04 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigoE
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107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 60
(sessenta) dias, a partir de 02 de maio de 2024, a servidora
DISLENE APARECIDA NERY no cargo efetivo de MONITOR DE
CRECHE II, regida estatutariamente, lotada na SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  conforme  protocolo  nº
3.685/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatro dias do mês
de abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 636, de 04 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 60
(sessenta) dias, a partir de 02 de maio de 2024, a servidora
IVANILZA  DOS  SANTOS  SILVA  no  cargo  efetivo  de
FAXINEIRO  I  12X36,  regida  estatutariamente,  lotada  na
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, conforme protocolo nº
3.242/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatro dias do mês
de abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 637, de 04 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de
120 (cento e vinte) dias, a partir de 02 de maio de 2024, a
servidora IOLANDA APARECIDA FRANCO no cargo efetivo de
AUXILIAR  OPERACIONAL  -  MERENDEIRA,  regida
estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO, conforme protocolo nº 8.154/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatro dias do mês
de abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 638, de 04 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 02 de maio de 2024, a servidora
MARCIA REGINA DO COUTO DERATO no cargo efetivo de
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I – ENSINO FUNDAMENTAL
30H,  regida  estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  conforme  protocolo  nº
3.544/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatro dias do mês
de abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 639, de 04 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 02 de maio de 2024, a servidora
TALITA APARECIDA DA SILVA no cargo efetivo de AUXILIAR
DE ENFERMAGEM I 12X36, regida estatutariamente, lotada
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme protocolo
nº 3.759/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatro dias do mês
de abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 640, de 04 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 60
(sessenta) dias, a partir de 02 de maio de 2024, a servidora
ROSANGELA NUNES PINHO DOS SANTOS no cargo efetivo
de MONITOR DE CRECHE II, regida estatutariamente, lotada
na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  conforme
protocolo nº 2.783/2024.E
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Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatro dias do mês
de abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 641, de 04 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 02 de maio de 2024, a servidora
DEBORA  FRANCISCA  NIKLAUS  no  cargo  efetivo  de
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I – EDUCAÇÃO DE JOVENS E
ADULTOS  20H,  regida  estatutariamente,  lotada  na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo
nº 1.885/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatro dias do mês
de abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 642, de 04 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 15
(quinze) dias, a partir de 16 de maio de 2024, a servidora
FERNANDA  JAQUELINY  CAMARGO  FALABELLA  no  cargo
efetivo  de  PROFESSOR  EDUCAÇÃO  BÁSICA  I  –  ENSINO
FUNDAMENTAL  30H,  regida  estatutariamente,  lotada  na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo
nº 3.878/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatro dias do mês
de abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 643, de 04 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas

atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 02 de maio de 2024, a servidora
VIVIANE PALHARES TAFARELO no cargo efetivo de MÉDICO
AMBULATOR IAL  CL IN ICA  GERAL  12H ,  reg ida
estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
SAÚDE, conforme protocolo nº 3.762/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatro dias do mês
de abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 644, de 04 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 02 de maio de 2024, ao servidor
JOSÉ RENATO DE SOUZA no cargo efetivo de FISCAL DE
POSTURA I, regido estatutariamente, lotado na SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS, conforme protocolo nº 3.673/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatro dias do mês
de abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 645, de 04 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 02 de maio de 2024, a servidora
ANA  CELIA  AVILA  DO PRADO REIS  no  cargo  efetivo  de
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II – ENSINO FUNDAMENTAL,
regida estatutariamente, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo nº 3.409/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatro dias do mêsE
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de abril do ano dois mil e vinte e quatro.
Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 646, de 04 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO, a partir de 1° de abril de 2024, o

servidor  MATHEUS  GABRIEL  LIMA  ANASTÁCIO,  no  cargo
EFETIVO de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - ENSINO
FUNDAMENTAL 30H, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO,  regido  estatutariamente,  conforme Protocolo
Digital nº 4.134/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos  a  partir  de 1°  de abril  de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatro dias do mês
de abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 647, de 04 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
NOMEAR a  servidora  ANA PAULA CRUZ ALVES DOS

SANTOS  para  o  cargo  temporário  de  PROFESSOR  DE
EDUCAÇÃO BÁSICA II - EDUCAÇÃO FÍSICA 30H, lotada na
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  regida
estatutariamente, pelo período de 01 de abril de 2024
a 20 de dezembro 2024,  firmado com supedâneo na Lei
Complementar n° 274, de 06 de setembro de 2005, que
dispõem sobre a Contratação por Tempo Determinado, para
atender a necessidade temporária do excepcional interesse
público, nos termos do inciso IX, do art.37 da Constituição
Federal, sendo que a referida contratação segue normas do
Edital  do Processo Seletivo 001/2023 -  Escala Rotativa -
regulamentado pela Lei Complementar Municipal n° 173,
de  07  de  janeiro  de  2002  e  sob  as  normas  da  Lei
Complementar  Municipal  n°  344/73  e  suas  alterações.
Conforme protocolo digital n° 4.361/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos  a  partir  de 1°  de abril  de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatro dias do mês
de abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 648, de 04 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
NOMEAR a servidora ELAINE TEIXEIRA RAMOS para o

cargo temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II -
MATEMÁTICA 30H,  lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, regida estatutariamente, pelo período de 01
de abril de 2024 a 20 de dezembro 2024, firmado com
supedâneo  na  Lei  Complementar  n°  274,  de  06  de
setembro de 2005, que dispõem sobre a Contratação por
Tempo  Determinado,  para  atender  a  necessidade
temporária do excepcional interesse público, nos termos do
inciso IX, do art.37 da Constituição Federal, sendo que a
referida contratação segue normas do Edital do Processo
Seletivo 001/2023 - Escala Rotativa - regulamentado pela
Lei Complementar Municipal n° 173, de 07 de janeiro de
2002 e sob as normas da Lei Complementar Municipal n°
344/73 e suas alterações.  Conforme protocolo  digital  n°
4.357/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos  a  partir  de 1°  de abril  de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatro dias do mês
de abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 649, de 04 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
NOMEAR  a  servidora  CRISTIANE  ALMEIDA  BARBOSA

para  o  cargo  temporário  de  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I - CRECHE 40H, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, regida estatutariamente, pelo período de
01 de abril  de 2024 a 20 de dezembro 2024,  firmado
com supedâneo na Lei  Complementar n° 274, de 06 de
setembro de 2005, que dispõem sobre a Contratação por
Tempo  Determinado,  para  atender  a  necessidade
temporária do excepcional interesse público, nos termos do
inciso IX, do art.37 da Constituição Federal, sendo que a
referida contratação segue normas do Edital do Processo
Seletivo 001/2023 - Escala Rotativa - regulamentado pela
Lei Complementar Municipal n° 173, de 07 de janeiro de
2002 e sob as normas da Lei Complementar Municipal n°
344/73 e suas alterações.  Conforme protocolo  digital  n°
4.354/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos  a  partir  de 1°  de abril  de
2024.E
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Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatro dias do mês
de abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 650, de 04 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
NOMEAR a servidora CAMILA DOS SANTOS SILVA para

o cargo temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II
- EDUCAÇÃO FÍSICA 30H, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, regida estatutariamente, pelo período de
01 de abril  de 2024 a 20 de dezembro 2024,  firmado
com supedâneo na Lei  Complementar n° 274, de 06 de
setembro de 2005, que dispõem sobre a Contratação por
Tempo  Determinado,  para  atender  a  necessidade
temporária do excepcional interesse público, nos termos do
inciso IX, do art.37 da Constituição Federal, sendo que a
referida contratação segue normas do Edital do Processo
Seletivo 001/2023 - Escala Rotativa - regulamentado pela
Lei Complementar Municipal n° 173, de 07 de janeiro de
2002 e sob as normas da Lei Complementar Municipal n°
344/73  e  suas  alterações.Conforme  protocolo  digital  n°
4.352/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos  a  partir  de 1°  de abril  de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatro dias do mês
de abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 652, de 04 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
NOMEAR a servidora ANDRESSA ALVES PEREIRA para o

cargo temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I -
CRECHE  40H,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO, regida estatuariamente, pelo período de 01
de abril de 2024 a 20 de dezembro 2024, firmado com
supedâneo  na  Lei  Complementar  n°  274,  de  06  de
setembro de 2005, que dispõem sobre a Contratação por
Tempo  Determinado,  para  atender  a  necessidade
temporária do excepcional interesse público, nos termos do
inciso IX, do art.37 da Constituição Federal, sendo que a
referida contratação segue normas do Edital do Processo
Seletivo 001/2023 - Escala Rotativa - regulamentado pela
Lei Complementar Municipal n° 173, de 07 de janeiro de

2002 e sob as normas da Lei Complementar Municipal n°
344/73 e suas alterações.  Conforme protocolo  digital  n°
4.333/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos  a  partir  de 1°  de abril  de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatro dias do mês
de abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 653, de 04 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
NOMEAR a servidora ANE KELY CAVALCANTE SANTOS

para  o  cargo  temporário  de  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA  I  -  ENSINO  FUNDAMENTAL  30H,  lotada  na
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  regida
estatuariamente, pelo período de 01 de abril de 2024 a
20  de  dezembro  2024,  firmado  com  supedâneo  na  Lei
Complementar n° 274, de 06 de setembro de 2005, que
dispõem sobre a Contratação por Tempo Determinado, para
atender a necessidade temporária do excepcional interesse
público, nos termos do inciso IX, do art.37 da Constituição
Federal, sendo que a referida contratação segue normas do
Edital  do Processo Seletivo 001/2023 -  Escala Rotativa -
regulamentado pela Lei Complementar Municipal n° 173,
de  07  de  janeiro  de  2002  e  sob  as  normas  da  Lei
Complementar  Municipal  n°  344/73  e  suas  alterações.
Conforme protocolo digital n° 4.331/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos  a  partir  de 1°  de abril  de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatro dias do mês
de abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 654, de 04 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
NOMEAR  a  servidora  THAIS  FERNANDA  GONÇALVES

para  o  cargo  temporário  de  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I - CRECHE 40H, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, regida estatutariamente, pelo período de
01 de abril  de 2024 a 20 de dezembro 2024,  firmado
com supedâneo na Lei  Complementar n° 274, de 06 deE
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setembro de 2005, que dispõem sobre a Contratação por
Tempo  Determinado,  para  atender  a  necessidade
temporária do excepcional interesse público, nos termos do
inciso IX, do art.37 da Constituição Federal, sendo que a
referida contratação segue normas do Edital do Processo
Seletivo 001/2023 - Escala Rotativa - regulamentado pela
Lei Complementar Municipal n° 173, de 07 de janeiro de
2002 e sob as normas da Lei Complementar Municipal n°
344/73 e suas alterações.  Conforme protocolo  digital  n°
4.227/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos  a  partir  de 1°  de abril  de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatro dias do mês
de abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 655, de 04 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
NOMEAR a servidora SARA VANESSA BORGES para o

cargo temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II -
HISTÓRIA  30H,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO, regida estatutariamente, pelo período de 01
de abril de 2024 a 20 de dezembro 2024, firmado com
supedâneo  na  Lei  Complementar  n°  274,  de  06  de
setembro de 2005, que dispõem sobre a Contratação por
Tempo  Determinado,  para  atender  a  necessidade
temporária do excepcional interesse público, nos termos do
inciso IX, do art.37 da Constituição Federal, sendo que a
referida contratação segue normas do Edital do Processo
Seletivo 001/2023 - Escala Rotativa - regulamentado pela
Lei Complementar Municipal n° 173, de 07 de janeiro de
2002 e sob as normas da Lei Complementar Municipal n°
344/73 e suas alterações.  Conforme protocolo  digital  n°
4.235/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos  a  partir  de 1°  de abril  de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatro dias do mês
de abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 656, de 04 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
NOMEAR a servidora FATIMA APARECIDA PRIMO NUNES

para  o  cargo  temporário  de  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA II - ARTES 30H, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, regida estatutariamente, pelo período de
01 de abril  de 2024 a 20 de dezembro 2024,  firmado
com supedâneo na Lei  Complementar n° 274, de 06 de
setembro de 2005, que dispõem sobre a Contratação por
Tempo  Determinado,  para  atender  a  necessidade
temporária do excepcional interesse público, nos termos do
inciso IX, do art.37 da Constituição Federal, sendo que a
referida contratação segue normas do Edital do Processo
Seletivo 001/2023 - Escala Rotativa - regulamentado pela
Lei Complementar Municipal n° 173, de 07 de janeiro de
2002 e sob as normas da Lei Complementar Municipal n°
344/73  e  suas  alterações.Conforme  protocolo  digital  n°
4.244/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos  a  partir  de 1°  de abril  de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatro dias do mês
de abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 657, de 04 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
NOMEAR, a partir de 1° de abril de 2024, a servidora

KARINA BORGES DOS SANTOS MOTA, para exercer o cargo
EFETIVO de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - ENSINO
FUNDAMENTAL 30H, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, regida estatutariamente, tendo sido aprovado
no concurso público edital  n° 01/2023, devendo cumprir
estágio probatório de 03 (três) anos. Conforme Protocolo
Digital nº 4.251/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos  a  partir  de 1°  de abril  de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatro dias do mês
de abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 658, de 04 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:E
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NOMEAR, a partir de 1° de abril de 2024, a servidora
ANDRESSA  JULIANA  DA  SILVA,  para  exercer  o  cargo
EFETIVO  de  PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  -
EDUCAÇÃO  ESPECIAL  30H,  lotada  na  SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, regida estatutariamente, tendo
sido  aprovado  no  concurso  público  edital  n°  01/2023,
devendo  cumprir  estágio  probatório  de  03  (três)  anos.
Conforme Protocolo Digital nº 4.248/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos  a  partir  de 1°  de abril  de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatro dias do mês
de abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 659, de 04 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
NOMEAR, a partir de 03 de abril de 2024, o servidor

LUIZ CARLOS GAGO, para exercer o cargo comissionado de
ASSESSOR, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL,
atr ibuindo-lhe  DAS  -  3,  com  fundamento  na  Lei
Complementar  577/2022.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir  de 03 de abril  de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatro dias do mês
de abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 660, de 04 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
DESIGNAR, a partir de 03 de abril de 2024, o servidor

LUIZ CARLOS GAGO, COMISSIONADO, lotado SECRETARIA
MUNICIPAL DA CASA CIVIL, para desempenhas suas funções
na SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir  de 03 de abril  de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatro dias do mês

de abril do ano dois mil e vinte e quatro.
Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 661, de 04 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
NOMEAR, a partir de 10 de abril de 2024, o servidor

CLEVERSON  FERREIRA  NERIS,  para  exercer  o  cargo
comissionado  de  ASSESSOR,  junto  a  SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, atribuindo-lhe DAS - 3,
com fundamento na Lei Complementar 577/2022.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir  de 10 de abril  de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatro dias do mês
de abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 662, de 04 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
DESIGNAR, a partir de 03 de abril de 2024, o servidor

CLEVERSON  FERREIRA  NERIS,  COMISSIONADO,  lotado
SECRETARIA  MUNICIPAL  DA  CULTURA  E  TURISMO,  para
desempenhas suas funções na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir  de 10 de abril  de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatro dias do mês
de abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 663, de 04 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CANCELAR A GRATIFICAÇÃO DE SERVIÇO, a partir de

1° de abril de 2024, do servidor JADSON SOARES MUNDIM,
no  cargo  efetivo  de  AUXILIAR  DE  MANUTENÇÃO
HOSPITALAR, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
com fundamento na Lei Complementar 577/2022.E
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Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos  a  partir  de 1°  de abril  de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatro dias do mês
de abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 664, de 04 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CANCELAR A GRATIFICAÇÃO DE SERVIÇO, a partir de

1°  de  abril  de  2024,  do  servidor  PAULO  HENRIQUE
FERNANDES MAGALHÃES, no cargo efetivo de ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO,  lotado  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
GESTÃO PÚBLICA, com fundamento na Lei Complementar
577/2022.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos  a  partir  de 1°  de abril  de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatro dias do mês
de abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 665, de 04 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
DESIGNAR, a partir de 1° de abril de 2024, a servidora

CRISTIANE  HURTADO  ZIVIANI  TONETTO,  para  exercer  o
CARGO de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM
SAÚDE,  junto  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,
atr ibuindo-lhe  DAS  -  4,  com  fundamento  na  Lei
Complementar  577/2022.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos  a  partir  de 1°  de abril  de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatro dias do mês
de abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 666, de 04 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
DESIGNAR,  a  partir  de  02  de  abril  de  2024,  da

servidora  TANIA  MARA DA SILVA PFAFF,  pertencente  ao
quadro  pessoal  estatutário,  para  exercer  a  Função  de
CHEFE DE DIVISÃO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA, junto
a  SECRETARIA  DE  SAÚDE,  atribuindo-lhe  FG  -  6,  com
fundamento na Lei Complementar 577/2022.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir  de 02 de abril  de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatro dias do mês
de abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 667, de 09 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
RETIFICAR a PORTARIA nº 156, de 05 de fevereiro de

2024, onde passa a vigorar o seguinte texto:
NOMEAR,  a  partir  de  1°  de  fevereiro  de  2024,  o

servidor FRANCELINO FERREIRA LIMA NETO, para exercer o
cargo  EFETIVO  de  MOTORISTA,  lotado  na  SECRETARIA
MUN IC IPAL  DE  SERV IÇOS  PÚBL ICOS ,  r eg ido
estatutariamente, tendo sido aprovado no concurso público
edital n° 02/2023, devendo cumprir estágio probatório de
03 (três) anos. Conforme Protocolo Digital nº 1.586/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir de 1° de fevereiro de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos nove dias do mês
de abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 668, de 09 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
NOMEAR  a  servidora  CINTIA  TABATA  SOARES

GENEROSO, para o cargo temporário de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I - ENSINO FUNDAMENTAL 30H, lotada
na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  regida
estatutariamente, pelo período de 01 de abril de 2024E
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a 20 de dezembro 2024,  firmado com supedâneo na Lei
Complementar n° 274, de 06 de setembro de 2005, que
dispõem sobre a Contratação por Tempo Determinado, para
atender a necessidade temporária do excepcional interesse
público, nos termos do inciso IX, do art.37 da Constituição
Federal, sendo que a referida contratação segue normas do
Edital  do Processo Seletivo 001/2023 -  Escala Rotativa -
regulamentado pela Lei Complementar Municipal n° 173,
de  07  de  janeiro  de  2002  e  sob  as  normas  da  Lei
Complementar  Municipal  n°  344/73  e  suas  alterações.
Conforme protocolo digital n° 4.402/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos  a  partir  de 1°  de abril  de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos nove dias do mês
de abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 669, de 09 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
NOMEAR  a  servidora  DEISE  LOPES,  para  o  cargo

temporário  de  PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  I  -
ENSINO  FUNDAMENTAL  30H,  lotada  na  SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, regida estatutariamente, pelo
período de 01 de abril de 2024 a 20 de dezembro
2024,  firmado  com  supedâneo  na  Lei  Complementar  n°
274, de 06 de setembro de 2005, que dispõem sobre a
Contratação  por  Tempo  Determinado,  para  atender  a
necessidade temporária do excepcional interesse público,
nos termos do inciso IX, do art.37 da Constituição Federal,
sendo que a referida contratação segue normas do Edital
do  Processo  Seletivo  001/2023  -  Escala  Rotativa  -
regulamentado pela Lei Complementar Municipal n° 173,
de  07  de  janeiro  de  2002  e  sob  as  normas  da  Lei
Complementar  Municipal  n°  344/73  e  suas  alterações.
Conforme protocolo digital n° 4.405/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos  a  partir  de 1°  de abril  de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos nove dias do mês
de abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 670, de 09 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei

Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, a partir de 1° de abril de 2024, a servidora

TELMA  COUTINHO  DOS  SANTOS,  para  exercer  o  cargo
EFETIVO  de  MONITOR  DE  CRECHE  30H,  lotada  na
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  regida
estatutariamente, tendo sido aprovado no concurso público
edital n° 01/2023, devendo cumprir estágio probatório de
03 (três) anos. Conforme Protocolo Digital nº 4.510/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos  a  partir  de 1°  de abril  de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos nove dias do mês
de abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 671, de 09 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
NOMEAR, a partir de 1° de abril de 2024, a servidora

VALERIA PEREIRA MENDES, para exercer o cargo EFETIVO
de  MONITOR  DE  CRECHE  30H,  lotada  na  SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, regida estatutariamente, tendo
sido  aprovado  no  concurso  público  edital  n°  01/2023,
devendo  cumprir  estágio  probatório  de  03  (três)  anos.
Conforme Protocolo Digital nº 4.506/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos  a  partir  de 1°  de abril  de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos nove dias do mês
de abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 672, de 09 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
NOMEAR, a partir de 1° de abril de 2024, a servidora

RISOLENE MARIA VASCONCELOS DE ARAUJO, para exercer o
cargo EFETIVO de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I -
ENSINO  FUNDAMENTAL  30H,  lotada  na  SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, regida estatutariamente, tendo
sido  aprovado  no  concurso  público  edital  n°  01/2023,
devendo  cumprir  estágio  probatório  de  03  (três)  anos.
Conforme Protocolo Digital nº 4.523/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  suaE
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publicação.
Retroagindo seus efeitos  a  partir  de 1°  de abril  de

2024.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos nove dias do mês
de abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 673, de 09 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
NOMEAR, a partir de 1° de abril de 2024, a servidora

TATIANE LOPES DA SILVA, para exercer o cargo EFETIVO de
MONITOR  DE  CRECHE  30H,  lotada  na  SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, regida estatutariamente, tendo
sido  aprovado  no  concurso  público  edital  n°  01/2023,
devendo  cumprir  estágio  probatório  de  03  (três)  anos.
Conforme Protocolo Digital nº 4.518/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos  a  partir  de 1°  de abril  de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos nove dias do mês
de abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 674, de 09 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
NOMEAR, a partir de 1° de abril de 2024, a servidora

JULIANA ANDRADE DA SILVA VASCONGE, para exercer o
cargo EFETIVO de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I -
ENSINO  FUNDAMENTAL  30H,  lotada  na  SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, regida estatutariamente, tendo
sido  aprovado  no  concurso  público  edital  n°  01/2023,
devendo  cumprir  estágio  probatório  de  03  (três)  anos.
Conforme Protocolo Digital nº 4.516/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos  a  partir  de 1°  de abril  de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos nove dias do mês
de abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 675, de 09 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
NOMEAR, a partir de 1° de abril de 2024, a servidora

ELIANA ALVES DE SOUZA, para exercer o cargo EFETIVO de
MONITOR  DE  CRECHE  30H,  lotada  na  SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, regida estatutariamente, tendo
sido  aprovado  no  concurso  público  edital  n°  01/2023,
devendo  cumprir  estágio  probatório  de  03  (três)  anos.
Conforme Protocolo Digital nº 4.512/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos  a  partir  de 1°  de abril  de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos nove dias do mês
de abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 679, de 09 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
NOMEAR, a partir de 1° de abril de 2024, a servidora

ALINE DA SILVA MELO, para exercer o cargo EFETIVO de
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  I  -  ENSINO
FUNDAMENTAL 30H, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, regida estatutariamente, tendo sido aprovado
no concurso público edital  n° 01/2023, devendo cumprir
estágio probatório de 03 (três) anos. Conforme Protocolo
Digital nº 4.441/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos  a  partir  de 1°  de abril  de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos nove dias do mês
de abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 680, de 09 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
NOMEAR  a  servidora  PRISCILLA  RAMOS  CORDEIRO,

para  o  cargo  temporário  de  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA  I  -  PRÉ  ESCOLA  30H,  lotada  na  SECRETARIAE
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MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, regida estatutariamente,  pelo
período de 02 de abril de 2024 a 20 de dezembro 2024,
firmado  com  supedâneo  na  Lei  Complementar  n°  274,  de
06 de setembro de 2005, que dispõem sobre a Contratação
por  Tempo  Determinado,  para  atender  a  necessidade
temporária do excepcional interesse público, nos termos do
inciso IX, do art.37 da Constituição Federal, sendo que a
referida contratação segue normas do Edital do Processo
Seletivo 001/2023 - Escala Rotativa - regulamentado pela
Lei Complementar Municipal n° 173, de 07 de janeiro de
2002 e sob as normas da Lei Complementar Municipal n°
344/73 e suas alterações.  Conforme Protocolo Digital  nº
4.427/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir  de 02 de abril  de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos nove dias do mês
de abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 681, de 09 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
NOMEAR, a partir de 1° de abril de 2024, o servidor

JEFFERSON GOMES ALMEIDA, para exercer o cargo EFETIVO
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II  -  INGLÊS 30H,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, regido
estatutariamente, tendo sido aprovado no concurso público
edital n° 01/2023, devendo cumprir estágio probatório de
03 (três) anos. Conforme Protocolo Digital nº 4.435/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos  a  partir  de 1°  de abril  de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos nove dias do mês
de abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 682, de 09 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
EXONERAR POR APOSENTADORIA,  a  partir  de 1° de

abril de 2024, a servidora SALETE APARECIDA ROCHA, no
cargo  EFETIVO  de  INSPETOR  DE  ALUNOS  I,  lotada  na
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  regida
estatutariamente,  conforme  Protocolo  Digital  nº

9.343/2023.
Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
Retroagindo seus efeitos  a  partir  de 1°  de abril  de

2024.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos nove dias do mês
de abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 683, de 09 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO, a partir de 1° de abril de 2024, a

servidora SIMONE APARECIDA DA SILVA PAVAM, no cargo
EFETIVO de EDUCADOR ESPORTIVO, lotada na SECRETARIA
M U N I C I P A L  D E  E S P O R T E S  E  L A Z E R ,  r e g i d a
estatutariamente,  conforme  Protocolo  Digital  nº
3.832/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos  a  partir  de 1°  de abril  de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos nove dias do mês
de abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 684, de 09 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
EXONERAR A  PEDIDO,  a  partir  de  26  de  março  de

2024,  a  servidora  JOYCE  FERREIRA  ARCANJO,  no  cargo
EFETIVO de CIRURGIÃO DENTISTA, lotada na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, regida estatutariamente, conforme
Protocolo Digital nº 3.838/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir de 26 de março de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos nove dias do mês
de abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 685, de 09 de Abril de 2024E
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LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
EXONERAR A  PEDIDO,  a  partir  de  20  de  março  de

2024, a servidora AURORA CARDILLO FEVEREIRO, no cargo
TEMPORÁRIO  de  PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  I-
CRECHE  40H,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO,  regida  estatutariamente,  conforme Protocolo
Digital nº 3.936/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir de 20 de março de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos nove dias do mês
de abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 686, de 10 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
EXONERAR A  PEDIDO,  a  partir  de  20  de  março  de

2024,  o  servidor  AILTON  MOREIRA  DA  SILVA,  no  cargo
TEMPORÁRIO  de  PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO BÁSICA  I  -
ENSINO FUNDAMENTAL, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL
DE  EDUCAÇÃO,  regido  estatutariamente,  conforme
Protocolo  Digital  nº  3.974/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir de 20 de março de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dez dias do mês de
abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 687, de 10 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
EXONERAR A  PEDIDO,  a  partir  de  15  de  março  de

2024, a servidora SUELLEN RODRIGUES MERINHO SANTOS,
no  cargo  TEMPORÁRIO  de  PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO
BÁSICA I - ENSINO FUNDAMENTAL, lotada na SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  regida  estatutariamente,
conforme  Protocolo  Digital  nº  3.954/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir de 15 de março de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dez dias do mês de
abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 688, de 10 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
EXONERAR A  PEDIDO,  a  partir  de  08  de  março  de

2024, a servidora ROSEMEIRE RIAL COUTO DE OLIVEIRA, no
cargo EFETIVO de AUXILIAR OPERACINAL – MERENDEIRA,
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, regida
estatutariamente,  conforme  Protocolo  Digital  nº
3.956/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir de 08 de março de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dez dias do mês de
abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 690, de 10 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO, a partir de 04 de abril de 2024,

a servidora AURENILDE MARIA PIQUE SALINAS,  no cargo
EFETIVO de CIRURGIÃO DENTISTA, lotada na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, regida estatutariamente, conforme
Protocolo Digital nº 4.409/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir  de 04 de abril  de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dez dias do mês de
abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 691, de 10 de Abril de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  LeiE
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Orgânica do Município.
RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO, a partir de 1° de abril de 2024, a

servidora CAROLINE PUGA SCARELLI, no cargo EFETIVO de
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  I  -  ENSINO
FUNDAMENTAL – 30H, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO,  regida  estatutariamente,  conforme Protocolo
Digital nº 4.035/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos  a  partir  de 1°  de abril  de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dez dias do mês de
abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 692, de 10 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO, a partir de 08 de abril de 2024,

a servidora ELIZABETH REGINA SANTOS, no cargo EFETIVO
de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO,  lotada na  SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
regida  estatutariamente,  conforme  Protocolo  Digital  nº
4.573/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir  de 08 de abril  de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dez dias do mês de
abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 693, de 10 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO, a partir de 03 de abril de 2024,

o  servidor  PAULO  CESAR  PREZA  ROCHA,  no  cargo
COMISSIONADO de ASSESSOR GOVERNAMENTAL DAS - 1,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO  E  RELAÇÕES  INTERNACIOS,  regido
estatutariamente,  conforme  Protocolo  Digital  nº
4.228/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir  de 03 de abril  de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dez dias do mês de
abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 694, de 10 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO, a partir de 1° de abril de 2024, a

servidora  KELSYMARA  RODRIGUES  PINHEIRO  DA  SILVA
ROBERTO,  no  cargo  TEMPORÁRIO  de  PROFESSOR  DE
EDUCAÇÃO BÁSICA  I-  ENSINO FUNDAMENTAL,  lotada  na
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  regida
estatutariamente,  conforme  Protocolo  Digital  nº
4.208/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos  a  partir  de 1°  de abril  de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dez dias do mês de
abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 695, de 10 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO, a partir de 1° de abril de 2024, o

servidor  PAULO  HENRIQUE  FERNANDES  MAGALHÃES,  no
cargo EFETIVO de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotado na
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  GESTÃO  PÚBLICA,  regido
estatutariamente,  conforme  Protocolo  Digital  nº
3.768/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos  a  partir  de 1°  de abril  de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dez dias do mês de
abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 696, de 10 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  LeiE
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Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR a  servidora  DANIELLE  FAUSTINO TEIXEIRA,

para  o  cargo  temporário  de  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA  I  -  ENSINO  FUNDAMENTAL  30H,  lotada  na
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  regida
estatutariamente, pelo período de 01 de abril de 2024
a 20 de dezembro 2024,  firmado com supedâneo na Lei
Complementar n° 274, de 06 de setembro de 2005, que
dispõem sobre a Contratação por Tempo Determinado, para
atender a necessidade temporária do excepcional interesse
público, nos termos do inciso IX, do art.37 da Constituição
Federal, sendo que a referida contratação segue normas do
Edital  do Processo Seletivo 001/2023 -  Escala Rotativa -
regulamentado pela Lei Complementar Municipal n° 173,
de  07  de  janeiro  de  2002  e  sob  as  normas  da  Lei
Complementar  Municipal  n°  344/73  e  suas  alterações.
Conforme protocolo digital n° 4.384/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos  a  partir  de 1°  de abril  de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dez dias do mês de
abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 697, de 10 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
NOMEAR  a  servidora  LETICIA  STHEFANI  SARTORIO

GAGO,  para  o  cargo  temporário  de  PROFESSOR  DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I - ENSINO FUNDAMENTAL 30H, lotada
na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  regida
estatutariamente, pelo período de 01 de abril de 2024
a 20 de dezembro 2024,  firmado com supedâneo na Lei
Complementar n° 274, de 06 de setembro de 2005, que
dispõem sobre a Contratação por Tempo Determinado, para
atender a necessidade temporária do excepcional interesse
público, nos termos do inciso IX, do art.37 da Constituição
Federal, sendo que a referida contratação segue normas do
Edital  do Processo Seletivo 001/2023 -  Escala Rotativa -
regulamentado pela Lei Complementar Municipal n° 173,
de  07  de  janeiro  de  2002  e  sob  as  normas  da  Lei
Complementar  Municipal  n°  344/73  e  suas  alterações.
Conforme protocolo digital n° 4.387/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos  a  partir  de 1°  de abril  de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dez dias do mês de
abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 698, de 10 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
NOMEAR a servidora  SAMANTHA NICESIO DE SILOS,

para  o  cargo  temporário  de  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA  I  -  ENSINO  FUNDAMENTAL  30H,  lotada  na
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  regida
estatutariamente, pelo período de 01 de abril de 2024
a 20 de dezembro 2024,  firmado com supedâneo na Lei
Complementar n° 274, de 06 de setembro de 2005, que
dispõem sobre a Contratação por Tempo Determinado, para
atender a necessidade temporária do excepcional interesse
público, nos termos do inciso IX, do art.37 da Constituição
Federal, sendo que a referida contratação segue normas do
Edital  do Processo Seletivo 001/2023 -  Escala Rotativa -
regulamentado pela Lei Complementar Municipal n° 173,
de  07  de  janeiro  de  2002  e  sob  as  normas  da  Lei
Complementar  Municipal  n°  344/73  e  suas  alterações.
Conforme protocolo digital n° 4.391/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos  a  partir  de 1°  de abril  de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dez dias do mês de
abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 699, de 10 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
NOMEAR  a  servidora  GABRIELA  VITORIA  DE  SOUZA

SILVA,  para  o  cargo  temporário  de  PROFESSOR  DE
EDUCAÇÃO BÁSICA II - EDUCAÇÃO FÍSICA 30H, lotada na
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  regida
estatutariamente, pelo período de 01 de abril de 2024
a 20 de dezembro 2024,  firmado com supedâneo na Lei
Complementar n° 274, de 06 de setembro de 2005, que
dispõem sobre a Contratação por Tempo Determinado, para
atender a necessidade temporária do excepcional interesse
público, nos termos do inciso IX, do art.37 da Constituição
Federal, sendo que a referida contratação segue normas do
Edital  do Processo Seletivo 001/2023 -  Escala Rotativa -
regulamentado pela Lei Complementar Municipal n° 173,
de  07  de  janeiro  de  2002  e  sob  as  normas  da  Lei
C o m p l e m e n t a r  M u n i c i p a l  n °  3 4 4 / 7 3  e  s u a s
alterações.Conforme protocolo digital n° 4.394/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.E
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Retroagindo seus efeitos  a  partir  de 1°  de abril  de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dez dias do mês de
abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 700, de 10 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
NOMEAR o servidor MATHEUS AMATO DANGELO, para

o cargo temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II
- EDUCAÇÃO FÍSICA 30H, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, regido estatutariamente, pelo período de
01 de abril  de 2024 a 20 de dezembro 2024,  firmado
com supedâneo na Lei  Complementar n° 274, de 06 de
setembro de 2005, que dispõem sobre a Contratação por
Tempo  Determinado,  para  atender  a  necessidade
temporária do excepcional interesse público, nos termos do
inciso IX, do art.37 da Constituição Federal, sendo que a
referida contratação segue normas do Edital do Processo
Seletivo 001/2023 - Escala Rotativa - regulamentado pela
Lei Complementar Municipal n° 173, de 07 de janeiro de
2002 e sob as normas da Lei Complementar Municipal n°
344/73 e suas alterações.  Conforme protocolo  digital  n°
4.399/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos  a  partir  de 1°  de abril  de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dez dias do mês de
abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 701, de 10 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
NOMEAR a servidora DANIELLY CRISTINA MARIANO DE

SA, para o cargo temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA  I  -  ENSINO  FUNDAMENTAL  30H,  lotada  na
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  regida
estatutariamente, pelo período de 01 de abril de 2024
a 20 de dezembro 2024,  firmado com supedâneo na Lei
Complementar n° 274, de 06 de setembro de 2005, que
dispõem sobre a Contratação por Tempo Determinado, para
atender a necessidade temporária do excepcional interesse
público, nos termos do inciso IX, do art.37 da Constituição
Federal, sendo que a referida contratação segue normas do

Edital  do Processo Seletivo 001/2023 -  Escala Rotativa -
regulamentado pela Lei Complementar Municipal n° 173,
de  07  de  janeiro  de  2002  e  sob  as  normas  da  Lei
Complementar  Municipal  n°  344/73  e  suas  alterações.
Conforme protocolo digital n° 4.401/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos  a  partir  de 1°  de abril  de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dez dias do mês de
abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 702, de 10 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
NOMEAR o servidor FELIPE MACEDO GOMES, para o

cargo temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II -
PORTUGUÊS  30H,  lotado  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO, regido estatutariamente, pelo período de 01
de abril de 2024 a 20 de dezembro 2024, firmado com
supedâneo  na  Lei  Complementar  n°  274,  de  06  de
setembro de 2005, que dispõem sobre a Contratação por
Tempo  Determinado,  para  atender  a  necessidade
temporária do excepcional interesse público, nos termos do
inciso IX, do art.37 da Constituição Federal, sendo que a
referida contratação segue normas do Edital do Processo
Seletivo 001/2023 - Escala Rotativa - regulamentado pela
Lei Complementar Municipal n° 173, de 07 de janeiro de
2002 e sob as normas da Lei Complementar Municipal n°
344/73 e suas alterações.  Conforme protocolo  digital  n°
4.41/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos  a  partir  de 1°  de abril  de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dez dias do mês de
abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 703, de 10 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
NOMEAR a servidora PRISCILA RAMOS DE AZEVEDO,

para  o  cargo  temporário  de  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA  I  -  ENSINO  FUNDAMENTAL  30H,  lotada  na
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  regidaE
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estatutariamente, pelo período de 01 de abril de 2024
a 20 de dezembro 2024,  firmado com supedâneo na Lei
Complementar n° 274, de 06 de setembro de 2005, que
dispõem sobre a Contratação por Tempo Determinado, para
atender a necessidade temporária do excepcional interesse
público, nos termos do inciso IX, do art.37 da Constituição
Federal, sendo que a referida contratação segue normas do
Edital  do Processo Seletivo 001/2023 -  Escala Rotativa -
regulamentado pela Lei Complementar Municipal n° 173,
de  07  de  janeiro  de  2002  e  sob  as  normas  da  Lei
Complementar  Municipal  n°  344/73  e  suas  alterações.
Conforme protocolo digital n° 4.423/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos  a  partir  de 1°  de abril  de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dez dias do mês de
abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 704, de 10 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
NOMEAR  a  servidora  ROZALINA  RODRIGUES  BRAZ,

para  o  cargo  temporário  de  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA  I  -  PRÉ  ESCOLA  30H,  lotada  na  SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, regida estatutariamente, pelo
período de 01 de abril de 2024 a 20 de dezembro
2024,  firmado  com  supedâneo  na  Lei  Complementar  n°
274, de 06 de setembro de 2005, que dispõem sobre a
Contratação  por  Tempo  Determinado,  para  atender  a
necessidade temporária do excepcional interesse público,
nos termos do inciso IX, do art.37 da Constituição Federal,
sendo que a referida contratação segue normas do Edital
do  Processo  Seletivo  001/2023  -  Escala  Rotativa  -
regulamentado pela Lei Complementar Municipal n° 173,
de  07  de  janeiro  de  2002  e  sob  as  normas  da  Lei
Complementar  Municipal  n°  344/73  e  suas  alterações.
Conforme protocolo digital n° 4.418/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos  a  partir  de 1°  de abril  de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dez dias do mês de
abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 707, de 10 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas

atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
NOMEAR, a partir de 08 de abril de 2024, o servidor

CARLOS DA SILVA CUNHA, para exercer o cargo EFETIVO de
INSPETOR  DE  ALUNOS  40H,  lotado  na  SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, regido estatutariamente, tendo
sido  aprovado  no  concurso  público  edital  n°  03/2023,
devendo  cumprir  estágio  probatório  de  03  (três)  anos.
Conforme Protocolo Digital nº 4.621/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir  de 08 de abril  de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dez dias do mês de
abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 708, de 10 de Abril de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
NOMEAR, a partir de 08 de abril de 2024, a servidora

JESSICA  ALEIXO  DE  CARVALHO,  para  exercer  o  cargo
EFETIVO  de  MONITOR  DE  ÔNIBUS  40H,  lotada  na
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  regida
estatutariamente, tendo sido aprovado no concurso público
edital n° 03/2023, devendo cumprir estágio probatório de
03 (três) anos. Conforme Protocolo Digital nº 4.622/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir  de 08 de abril  de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dez dias do mês de
abril do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO – N° 03/2023 

 

 

A PREFEITURA DE CAMPO LIMPO PAULISTA CONVOCA os abaixo relacionados, 

aprovados no CONCURSO PÚBLICO N° 03/2023 para comparecerem no dia 02 de MAIO de 2024,  

09h30min no DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, localizado na PREFEITURA DE CAMPO 

LIMPO PAULISTA, Av. Adherbal da Costa Moreira, 255, Centro, Campo Limpo Paulista/SP, munido dos 

documentos ORIGINAIS E CÓPIA previsto no anexo I e declarações devidamente preenchidas (Anexo II, 

III, IV, V, VI, VII e VIII). 

 

CARGO: ELETRICISTA DE MANUTENÇÃO 

Edital 

Convocação 
Classificação Nome 

286/24 1° NÍCOLAS MARCELO PINTO 

 

 

 

 

Campo Limpo Paulista, 24 de abril de 2024 

 

 

 

Ayran R. S. C. Michelini 

Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

 

 

        

                      Fabio Ferreira da Silva 

 Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

EditalEdital
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ANEXO I 

O candidato deverá comparecer munido de caneta esferográfica e os seguintes documentos 

CÓPIA E ORIGINAL. 

A ausência dos documentos poderá acarretar na ELIMINAÇÃO do candidato no processo 

seletivo. 

 

1. Ficha Cadastral preenchida (anexo II). 

2. 1 (uma) foto 3X4 (fundo branco/ colorida e sem data). 

3. Carteira de Trabalho (CTPS) – (páginas: foto/verso – último registro, primeira em branco) 

4. PIS. 

5. Página impressa de Qualificação Cadastral do Esocial -(https://consultacadastral.inss.gov.br) – 

Obs: Em caso de primeiro emprego, comunicar no ato de convocação. 

6. CPF. 

7. RG. 

8. CNH  

9. Conselho de Classe (nos casos exigidos em edital) 

10. Título de Eleitor. 

11. Comprovante da última votação 1º e 2º turno ou atestado de quitação (Certidão emitida em 

https://www.tre-sp.jus.br/ ) da JUSTIÇA ELEITORAL. 

12. Certificado Militar, reservista ou atestado de desobrigação após os 45 anos 

13. Atestado de Antecedentes Criminais SP 

https://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/versaossp/atestado02.cfm, obs: RG sem dígito não será 

emitido pelo site, porém poderá ser solicitado no Poupatempo. 

14. Comprovante de escolaridade EXIGIDA NO EDITAL (Histórico Escolar e Diploma equivalente 

– CÓPIA AUTENTICADA). 

15. Certidão de Nascimento ou casamento. 

16. RG, CPF e Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e para filhos menores de 24 

anos podem ser considerados dependentes, se estiverem cursando, comprovante de matrícula do 

estabelecimento de ensino superior ou escola técnica. 

17. Comprovante de filhos incapazes – RG e CPF + laudo médico e certidão de curatela. 

18. Comprovante de Cônjuge – RG e CPF. 

19. Caderneta de vacinação atualizada dos filhos menores de 5 (cinco) anos. 

20. Comprovante de endereço (energia elétrica, telefone ou contrato de locação). 

21. Comprovante de Vacinação Covid-19. 

22. PROTOCOLO DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE BENS - (protocolar a Declaração na 

plataforma PREFEITURA SEM PAPEL → PROTOCOLO → DECLARAÇÃO DE BENS 

23. DECLARAÇÃO de não cumulatividade de cargo; função ou emprego público ou declaração de 

horário de trabalho quando houver acúmulo de cargo permitido por lei. 

24. Comprovação de desligamento no caso de acúmulo ilegal de cargos (órgão privado – baixa na 

CTPS, órgão público). 

25. Declaração de desligamento comprovando que não sofreu Processo Administrativo ou 

equivalente). 

26. Ficha de Vale Transporte preenchida (no caso de interesse no transporte, o mesmo será 

descontado em folha), (anexo III). 

27. Declaração de Idoneidade preenchida, (anexo IV) 

28. Declaração Súmula Vinculante n° 13 STF (anexo V). 

29. Declaração de estágio probatório (anexo VI) 

30. Declaração de Negativa de Acúmulo de Cargo Público (anexo VII). 

31. Conta Bancária SANTANDER (CONTA SALÁRIO Agência 0960, no caso de não possuir conta 

no banco Santander, aguardar liberação do RH para abertura da conta). 
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ANEXO II 

FICHA CADASTRAL 

 

DADOS PESSOAIS 

Matrícula:____________  

Nome do Servidor: __________________________________________________________________________ 

Nome Social: ______________________________________________________________________________ 

Nome do Pai: ________________________________________________________________________________ 

Nome da Mãe: ________________________________________________________________________________ 

Endereço: ____________________________________________________Bairro: __________________________ 

Cidade:______________________________CEP:_____________ Estado Civil: ___________________________ 

Telefone Residencial: (__)______________ Celular (__) _______________ Data de Nascimento:____/____/_____  

Nacionalidade: ____________________________   Natural de: _________________________________________ 

RG:_________________________ Órgão expedidor: _______ UF _______ Data da Emissão: ____/____/______ 

CPF:________________________ Titulo de Eleitor: ____________________Zona:______ 

Seção:___________Reservista: __________________ CNH: _______________ Categoria: ____ Data de 

Vencimento:___/____/_____   

Carteira de Trabalho Nº __________ Série: _________PIS:_________________________________________ 

E-mail:___________________________________________________________________________________ 

Identidade étnico-racial: (   ) Amarela    (   ) Branca     (   ) Indígena     (   ) Parda      (   ) Preta     (   ) Não informado 

Portador de deficiência: (   ) Sim   (   ) Não Tipo de deficiência: _____________________________________ 

Numero do Protocolo1 da entrega de Declaração de bens: _____________________________________________ 

 

Escolaridade: (   )Ensino Fundamental Incompleto  (   )Ensino Fundamental Completo  (   )Ensino Médio 

Incompleto  (    )Ensino Médio Completo (   )Cursando Ensino Médio (   )Ensino Superior Incompleto (   )Ensino 

Superior Completo (   )Cursando Ensino Superior 

 

Descrição da Escolaridade: 

 

_____________________________________________________________________________________________ 

 

Banco: SANTANDER – Agência0960Conta Salário n° ____________Dígito __  Cidade: Campo Limpo 

Paulista/SP.  

 

 

 
1 O candidato deverá acessar o site da PREFEITURA DE CAMPO LIMPO PAULISTA → SERVIÇOS →PREFEITURA SEM PAPEL → 

PROTOCOLO → selecionar o assunto DECLARAÇÃO DE BENS, preencher o formulário solicitado e  anexar  os documentos obrigatórios. 
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DEPENDENTES: 

Para o cadastro deverá apresentar a documentação (RG, CPF) e o preencher o formulário abaixo: 

Caso não possua dependentes, deverá OBRIGATORIAMENTE enviar ficha apenas com data e 

assinatura. 

 

Nome do Cônjuge: _________________________________________ data de nascimento ___ / ___ / ____ 

É dependente de Imposto de Renda (IRPF): (  ) Sim (  ) Não  CPF: ________________________ 

Nome do Filho: _____________________________________________ data de nascimento ___ / ___ / ____ 

É dependente de Imposto de Renda (IRPF): (  ) Sim (  ) Não  CPF: ________________________ 

Nome do Filho: _____________________________________________ data de nascimento ___ / ___ / ____ 

É dependente de Imposto de Renda (IRPF): (  ) Sim (  ) Não  CPF: ________________________ 

Nome do Filho: _____________________________________________ data de nascimento ___ / ___ / ____ 

É dependente de Imposto de Renda (IRPF): (  ) Sim (  ) Não  CPF: ________________________ 

Nome do Filho: _____________________________________________ data de nascimento ___ / ___ / ____ 

É dependente de Imposto de Renda (IRPF): (  ) Sim (  ) Não  CPF: ________________________ 

Nome do Filho: _____________________________________________ data de nascimento ___ / ___ / ____ 

É dependente de Imposto de Renda (IRPF): (  ) Sim (  ) Não  CPF: ________________________ 

Nome do Filho: _____________________________________________ data de nascimento ___ / ___ / ____ 

É dependente de Imposto de Renda (IRPF): (  ) Sim (  ) Não  CPF: ________________________ 

Nome do Filho: _____________________________________________ data de nascimento ___ / ___ / ____ 

É dependente de Imposto de Renda (IRPF): (  ) Sim (  ) Não  CPF: ________________________ 

Obs. Dependentes de IRPF são o Cônjuge, filhos até 24 anos estudantes e os portadores de necessidades especiais 

desde que comprovado. 

E POR SER EXPRESSÃO DA VERDADE FIRMO A PRESENTE. 

 

 

Data:___/____/_____            Assinatura:______________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 C

A
M

P
O

 L
IM

P
O

 P
A

U
LI

S
T

A
 (

C
N

P
J 

45
78

00
95

00
01

41
) 

em
 2

4/
04

/2
02

4 
às

 1
6:

58
:2

9 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/9
66

6-
a2

4c
-2

ae
f-

47
91



DIÁRIO OFICIAL - CAMPO LIMPO PAULISTA Quarta-feira, 24 de abril de 2024 Ano III | Edição nº 286 | Página 25 de 39

Município de Campo Limpo Paulista - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

 

ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO VALE TRANSPORTE 

(Conforme prevê a Lei 1.867, 23 de abril de 2007) 

 

Declaro que NÃO possuir interesse no fornecimento de vale transporte. (  ) 

Declaro ser usuário do transporte coletivo, nos termos do art. 2º da lei ordinária n° 1.867/2007.  (  ) 

NOTA – Lembramos que eventual declaração falsa ou diversa da que deveria ser escrita, sujeitará o declarante as 

penas do crime de falsidade ideológica, previsto no Código Penal.  

NOTA – O Cartão Eletrônico permitirá a utilização de viagens (ida e volta) de acordo com o número de dias úteis 

do mês.  

Declaro estar ciente que responderei com o desconto de 5% do meu salário transporte. (Art. 5º).  

Declaro estar ciente que o vale transporte é limitado a uma única linha regular de transporte coletivo ou público ou 

transporte ferroviário.  

No caso de optar pelo fornecimento do vale transporte, o servidor deverá obrigatoriamente preencher os dados a 

seguir:  

 

NOME COMPLETO (sem abreviatura) _________________________________________________________ 

Matricula ________________ RG _________________________ CPF ____________________________ Data de 

nasc. _____/____/_____Nome da Mãe completo_______________________________________ ENDEREÇO: 

RUA __________________________________________________________________nº ________ Complemento 

_____________________________________________ Bairro _____________________________ Cidade 

_________________________________________ UF _______ Telefone __________________________ Celular 

_________________________ Local de Trabalho: _____________________________________________ 

( ) TRANSPORTE FERROVIARIO (vale trem CPTM)   

 

( ) TRANSPORTE COLETIVO (Jarinú)   

 

( )TRANSPORTE COLETIVO PÚBLICO (Rápido Luxo)  

( ) Urbano ( ) Intermunicipal  

Nº do Cartão ______________________________  

 

Obs. Verificar a data do carregamento do Vale Transporte. O cartão de vale transporte da empresa RLC somente 

será carregado assim que a numeração estiver no site da empresa prestadora do serviço.  

 

Campo Limpo Paulista, _____ de __________________ de 2024. 

 

__________________________________________________ 

Assinatura  
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Artigo 3º da Lei Municipal nº 2,183, de 12 de dezembro de 2012 

 

Eu, ___________________________________________________________________________________,  

brasileiro(a), estado civil _____________, portador(a) do RG nº __________________, inscrito regularmente no  

CPF/MF nº __________________________, residente e domiciliado no endereço 

____________________________________________________________________________, nº _________,  

bairro _____________________________,  CEP  ________________, cidade _____________________, UF ____.  

 

Declaro para os devidos fins de direito, que não me encontro inserido em nenhuma das hipóteses previstas no artigo 

1º, incísos I a XXIII, da Lei Mun Dezembro de 2012, que dispõe sobre a regulamentação de casos de vedação de 

nomeação para cargos em comissão. Por ser expressão da verdade, firmo a presente.  

 

 

 

Campo Limpo Paulista, _____ de ____________________de ______ 

 

 

 

_______________________________________________________Assinatura 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO-SÚMULA VINCULANTE N° 13 – STF 

 

Eu, ________________________________________________________________________________,  

Portador do RG n° _________________________ e inscrito no CPF sob nº _____________________________,  

Declaro sob as penas da lei e em atendimento ao que dispõe a súmula vinculante n° 13, de 21/08/2008, do Supremo 

Tribunal Federal, que não sou cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

terceiro grau, de autoridades nomeantes em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios ou do supervisor em cargo de direção, chefia ou assessoramento da mesma pessoa jurídica das 

autoridades nomeantes.  

 

Por ser verdade, firmo a presente. 

 

 

 

Campo Limpo Paulista, ____ de ____________ de 2024 

 

 

Assinatura:___________________________________ 

 

DEMONSTRAÇÃO DO GRAU DE PARENTESCO PARA FINS DE NEPOTISMO 

 

Formas De Parentesco 
GRAUS DE PARENTESCO 

1º grau 2° grau 3° grau 

Parentes 

Consangüíneos 

Ascendentes Pai e Mãe Avô e Avó Bisavô e Bisavó 

Descendentes Filho, Filha Neto, Neta Bisneto, Bisneta 

Em Linha Colateral  Irmão e Irmã 

Tio, tia, sobrinhos 

(maternos e 

paternos) 

Parentes Por 

Afinidades 

Ascendentes 

Sogro, sogra, 

padastro e 

madastra do 

cônjuge 

Pais dos sogros 

(avó e avô do 

cônjuge) 

Avós dos sogros 

(bisavô e bisavó do 

cônjuge) 

Descendentes 

Filho do esposo, 

enteado, genro, 

nora. 

Filhos, enteados 

netos da esposa 

Bisneto e Bisneta 

do cônjuge 

Em linha colateral  
Cunhado e 

Cunhada 
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ANEXO VI 

 

FUNCIONÁRIOS EM ESTÁGIO PROBATÓRIO 

 

Lembramos, aos funcionários públicos do Município de Campo Limpo Paulista, que estão cumprindo o Estágio 

Probatórios de 03 (três) anos, que conforme Termo de Posse e o disposto na constituição Federal, artigo 37, inciso XVI, é 

vedada a acumulação remunerada de cargos públicos; exceto quando, houver compatibilidade de horários, ou seja: 

 

a) De dois cargos de professor; 

b) De um cargo de professor com outro técnico ou científico; 

c) De dois cargos ou empregos privativos de profissionais de área da saúde, com profissões regulamentadas.  

 

 

Desta forma, sob pena de Exoneração e abertura de processo administrativo, com encaminhamento ao Ministério 

Público, os eventuais funcionários com acumulo de cargos, devem imediatamente pedir exoneração da Prefeitura 

Municipal. 

 

Cordialmente,  

 

Luiz Antônio Braz 

Prefeito Municipal 

 

 

Funcionário: _____________________________________________________________________ 

Cargo: __________________________________________________________________________ 

 

 

 

Campo Limpo Paulista, ____ de ____________ de_____ 

 

 

 

Assinatura____________________________________________ 
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ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE ACÚMULO DE CARGO PÚBLICO 

 

 

Eu ________________________________________________________________________________________, 

portador do RG n° ______________________     e   CPF n° ____________________, residente no endereço 

_____________________________________________________________________________________________. 

 

Declaro para os devidos fins, que com base no parágrafo 5° do artigo 16 da Lei Complementar nº 04/1990 e do inciso 

XVI do artigo 37 da Constituição Federal, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, que não exerço 

cargo, emprego ou função pública em quaisquer esferas do governo, incluindo autarquias, fundações, empresas públicas, 

sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público, 

nas situações proibidas pela legislação em vigor.  

 

 

Campo Limpo Paulista, ______ de ________________________ de 2024. 

 

 

___________________________________________________________ 

Assinatura 
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Outros Atos
Outros Atos
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Errata
Errata

DECRETO N.º 7.207, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023

“Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Suplementar e dá outras
providências.”

LUIZ ANTONIO BRAZ,  Prefeito Municipal de Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  usando  de  suas
atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal n.º 2.555
de 12 de Dezembro de 2.022.

DECRETA:
Art.  1º  Fica  aberto  a  Secretaria  de  Finanças  e

Orçamento, um Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$29.960.474,82  (vinte  nove  milhões,  novecentos  e
sessenta  mil,  quatrocentos  e  setenta  e  quatro  reais  e
oitenta  e  dois  centavos),  as  seguintes  dotações
orçamentárias:
Funcional Programática

Natureza da
Despesa

Descrição da Despesa
Fonte
Recurso

Código Aplicação Valor

01.002.001.04.122.0002.2.006 3.3.90.36
OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA

1 110.0000 8.080,00

01.002.004.15.453.0010.2.067 3.3.90.45
SUBVENÇÕES
ECONÔMICAS

1 400.0000 520.000,00

01.003.001.28.843.0002.0.011 3.3.90.91 SENTENÇAS JUDÍCIAIS 1 100.0505 70.000,00

01.003.001.28.843.0002.0.011 3.3.90.91 SENTENÇAS JUDÍCIAIS 1 100.0506 189.894,00

01.003.001.28.843.0002.0.011 4.6.90.41
PRINCIPAL DA DIVIDA
CONTRATUAL
RESGADADA

1 110.0000 3.218.570,26

01.004.001.15.451.0009.2.050
3.1.90.11

VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS –
PESSOAL

1 110.0000 98.700,00

01.004.001.15.451.0009.2.050
3.3.90.39

OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

1 110.0000 55.000,00

01.005.001.12.122.0007.2.043 3.1.90.11
VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS –
PESSOAL

1 220.0000 410.000,00

01.005.001.12.122.0007.2.043 3.1.90.13
OBRIGAÇÕES
PATRONAIS

1 220.0000 85.900,00

01.005.001.12.122.0007.2.043 3.1.90.94
INDENIZAÇÕES E
RESTITUIÇÕES
TRABALHISTAS

1 220.0000 500.000,00

01.005.001.12.122.0007.2.043 3.3.90.36
OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA

1 220.0000 8.000,00

01.005.001.12.361.0007.2.040 3.1.90.11
VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS –
PESSOAL

1 220.0000 65.100,00

01.005.001.12.361.0007.2.040 3.1.90.13
OBRIGAÇÕES
PATRONAIS

1 220.0000 36.205,00

01.005.001.12.361.0007.2.040 3.3.90.36
OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA

1 220.0000 800.000,00

01.005.001.12.361.0007.2.040 3.3.90.39
OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

1 220.0000 2.816.000,00

01.005.001.12.365.0007.2.039 3.1.90.11
VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS –
PESSOAL

1 212.0000 3.900.000,00

01.005.001.12.365.0007.2.039 3.1.90.13
OBRIGAÇÕES
PATRONAIS

2 261.0000 210.000,00

01.005.001.12.361.0007.1.047 4.4.90.51
OBRAS E
INSTALAÇÕES

2 100.0537 313.875,00

01.006.001.10.301.0005.2.024
3.1.90.11

VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS –
PESSOAL

1 310.0000 3.017.000,00

01.006.001.10.301.0005.2.024
3.1.90.13

OBRIGAÇÕES
PATRONAIS

1 310.0000 740.000,00

01.006.001.10.305.0005.2.024
3.3.90.39

OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

1 310.0000 915.000,00

01.006.001.10.302.0005.2.027
3.3.50.39

OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

1 310.0000 3.934.310,00

01.006.001.10.302.0005.2.027
3.3.90.39

OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

1 310.0000 65.500,00

01.006.001.10.304.0005.2.025
3.1.90.11

VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS –
PESSOAL

1 320.0000 55.000,00

01.006.001.10.304.0005.2.025
3.1.90.13

OBRIGAÇÕES
PATRONAIS

1 320.0000 5.000,00

01.006.001.10.301.0005.2.024
3.3.90.39

OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

5 301.0000 100.000,00

01.006.001.10.301.0005.2.024
3.3.90.30

MATERIAL DE
CONSUMO

2 308.0001 1.000.000,00

01.006.001.10.302.0005.2.027
3.3.50.39

OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

2 308.0001 1.252.608,00

01.006.001.10.301.0005.2.024
3.1.90.11

VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS –
PESSOAL

5 370.0000 11.667,96

01.006.001.10.301.0005.2.024
3.3.50.39

OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

5 370.0000 83.922,64

01.006.001.10.301.0005.2.024
3.3.90.39

OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

5 370.0000 29.168,48

01.007.001.08.122.0006.2.036
3.3.90.36

OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS -
PESSOA FISÍCA

1 510.0000 7.080,00

01.008.001.04.122.0002.2.009
3.1.90.11

VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS –
PESSOAL

1 110.0000 16.600,00

01.008.001.04.122.0002.2.009
3.3.90.39

OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

1 110.0000 45.000,00

01.009.001.15.452.0009.2.054
3.1.90.11

VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS –
PESSOAL

1 110.0000 408.000,00

01.009.001.15.452.0009.2.054
3.1.90.13

OBRIGAÇÕES
PATRONAIS

1 110.0000 27.000,00

01.009.001.15.452.0009.2.054
3.3.90.39

OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

1 110.0000 1.200.000,00

01.010.001.27.812.0003.2.017
3.3.90.39

OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS -
PESSOA JURIDICA

1 110.0000 187.000,00

01.010.001.27.812.0003.1.018
4.4.90.51

OBRAS E
INSTALAÇÕES

1 100.0540 30.000,00

01.011.001.18.541.0009.2.048
3.1.90.11

VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS –
PESSOAL

1 110.0000 18.300,00

01.011.001.18.541.0009.2.048
3.1.90.13

OBRIGAÇÕES
PATRONAIS

1 110.0000 13.900,00

01.011.002.06.182.0010.2.061
3.1.90.11

VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS –
PESSOAL

1 110.0000 1.580.200,00

01.011.002.06.182.0010.2.061
3.1.90.13

OBRIGAÇÕES
PATRONAIS

1 110.0000 343.010,00

01.011.002.06.182.0010.2.061
3.3.90.36

OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA

1 110.0000 1.000,00

01.012.001.04.122.0002.2.007
3.3.90.36

OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA

1 110.0000 16.800,00

01.011.002.06.182.0010.2.061
3.3.90.39

OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

1 110.0000 55.000,00

01.014.001.13.392.0004.2.019 3.3.90.36
OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA

1 110.0000 123.100,00

01.014.001.13.392.0004.2.019 3.3.90.39
OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

1 110.0000 481.000,00

01.015.002.04.122.0002.2.008 3.3.90.39
OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

1 110.0000 85.000,00

01.015.003.04.131.0002.2.005 3.1.90.11
VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS –
PESSOAL

1 110.0000 175.000,00

01.015.003.04.131.0002.2.005 3.1.90.13
OBRIGAÇÕES
PATRONAIS

1 110.0000 40.000,00

01.016.001.04.122.0002.2.004 3.1.90.11
VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS –
PESSOAL

1 110.0000 95.000,00

01.016.001.04.122.0002.2.004 3.1.90.13
OBRIGAÇÕES
PATRONAIS

1 110.0000 2.000,00

01.016.001.04.122.0002.2.006 3.1.90.11
VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS –
PESSOAL

1 110.0000 420.000,00

01.016.001.04.122.0002.2.006 3.1.90.13
OBRIGAÇÕES
PATRONAIS

1 110.0000 75.983,48

Total................................................................................
.............................R$29.960.474,82
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Art.  2º O crédito  aberto terá cobertura através da
anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Funcional Programática

Natureza da
Despesa

Descrição da Despesa
Fonte
Recurso

Código
Aplicação

Valor

01.003.001.28.843.0002.0.011 3.3.90.91 SENTENÇAS JUDÍCIAIS 1 100.0506 70.000,00

01.004.001.15.451.0009.1.024
4.4.90.51

OBRAS E
INSTALAÇÕES

7 100.0514 10.000.000,00

01.004.001.15.451.0009.1.024
4.4.90.51

OBRAS E
INSTALAÇÕES

7 100.0513 8.242.563,48

01.005.001.12.361.0007.2.040 3.1.90.11
VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS –
PESSOAL

2 261.0000 3.900.000,00

01.005.001.12.365.0007.2.039 3.1.90.13
OBRIGAÇÕES
PATRONAIS

1 212.0000 416.000,00

01.005.001.12.361.0007.2.040 3.1.90.94
INDENIZAÇÕES E
RESTITUIÇÕES
TRABALHISTAS

2 261.0000 500.000,00

01.005.001.12.365.0007.2.039 3.1.90.11
VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS –
PESSOAL

2 261.0000 602.205,00

01.006.001.10.301.0005.2.024
4.4.90.52

EQUIPAMENTOS E
MATERIAL
PERMANENTE

5 301.0000 100.000,00

01.007.001.08.122.0006.2.036
3.1.90.11

VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS –
PESSOAL

1 510.0000 375.508,74

01.010.001.27.812.0003.2.017
3.3.90.30

MATERIAL DE
CONSUMO

1 110.0000 30.000,00

01.013.046.06.181.0010.2.064
3.1.90.11

VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS –
PESSOAL

1 110.0000 1.788.781,12

01.015.002.04.122.0002.2.008
3.1.90.11

VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS –
PESSOAL

1 110.0000 1.244.174,40

Total................................................................................
........................R$27.269.232,74

Art.  3º  Abre  crédito  suplementar  –  superávit
financeiro,  da  seguinte  conta  bancária:

Bloco  de  Atenção  Básica  Estadual  –  Pabinho  -
.......................................R$ 2.100.000,00

Total................................................................................
..........................R$ 2.100.000,00

Art. 4º  Abre crédito suplementar –  por excesso de
arrecadação, da seguinte conta bancária:

Convênio  Estadual  –  Demanda  Sem  Papel  25216  -
Creche Orlando

Sebastiao........................................................................
.......................R$313.875,00

Bloco  de  Atenção  Básica  Estadual  –  Pabinho  -
.....................................R$ 152.608,00

Grupo da Assistência Financeira Complementar  para
I m p l e m e n t a ç ã o  d o  P i s o  S a l a r i a l  d a
Enfermagem..........................................................................
..................R$124.759,00

Total................................................................................
.........................R$ 591.242,08

T o t a l
Geral......................................................................................
.........R$29.960.474,82

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicado  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e cinco dias
do mês de outubro de dois mil e vinte três.

Fabio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
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LEI Nº 2.629,  DE 22 DE ABRIL DE 2024. 
 

Propõe que as concessionárias prestadoras de serviços de energia elétrica, telefonia, 
televisão a cabo, internet ou qualquer outro relacionado à rede aérea removam os cabos e a 
fiação em excesso e sem uso. 

  
         

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA APROVA E EU 
PROMULGO A SEGUINTE LEI, COM FUNDAMENTO NO  ARTIGO 41, 

PARÁGRAFO 4º, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO: 
         

                               

Art. 1º Propõe que as empresas detentora da infraestrutura de postes observem o 
correto uso do espaço público de forma ordenada em relação ao posicionamento e 
alinhamento de todas as fiações, cabeamentos e equipamentos instalados nos mesmos. 

§ 1º Com o fim de atender o disposto no caput deste artigo, a empresa de distribuição 
deverá observar rigorosamente as normas técnicas aplicáveis, em particular as relativas aos 
afastamentos mínimos de segurança em relação ao solo, em relação aos condutores 
energizados de rede de energia elétrica e em relação às instalações de iluminação pública e 
cabos de internet visando não obstruir o uso do espaço público por usuários, notadamente 
os pedestres. 

§ 2º O compartilhamento de postes deve ser utilizado a fim de não comprometer a 
segurança de pessoas e instalações. 

§ 3º A empresa de distribuição de energia elétrica zelará para que o 
compartilhamento de postes mantenha-se regular às normas técnicas, informando para isso 
as empresas ocupantes de sua infraestrutura para possíveis correções, podendo o órgão 
regulador das mesmas ser comunicado caso não tomadas as devidas providências nos prazos 
estabelecidos. 

Art.2º A empresa de distribuição de energia elétrica tomará as medidas cabíveis 
perante as empresas que compartilham o espaço a fim de corrigir as irregularidades, bem 
como a retirada de fios e cabos inutilizados e depositados nos postes, como forma de reduzir 
os riscos de acidentes e atenuar a poluição visual. 

Art. 3º Verificado o descumprimento do disposto nos artigos 1º e 2º desta Lei, o 
Município notificará a Empresa de distribuição de energia elétrica acerca da necessidade de 
regularização. 

§ 1º A notificação tratada no caput deste artigo conterá, no mínimo, a localização do 
poste a ser regularizado e a descrição da não conformidade identificada pelo Município. 

§ 2º Sempre que informada pelo Município à Empresa de distribuição de energia 
elétrica e constatando que a responsabilidade não lhe é cabível, repassará à Empresa 
ocupante do espaço utilizado como suporte de seu cabeamento para que sane a 
irregularidade. 
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Lei nº 2.629 – fls. 02 

 

§3º Todo e qualquer situação emergencial ou que envolva risco de acidentes, deverá 
ser priorizada e regularizada imediatamente. 

Art. 4º A Empresa de distribuição de energia elétrica fará a manutenção, 
conservação, remoção, substituição e relocação, sem qualquer custo para o Município, dos 
postes que estejam em estado precário, tortos, inclinados, em desuso ou mal posicionados. 

Parágrafo único. Em caso de substituição ou relocação dos postes, a Empresa de 
distribuição de energia elétrica anunciará às demais empresas ocupantes, que utilizam os 
mesmos como suporte de seus cabeamentos, a fim de que possam realizar a regularização 
de seus equipamentos. 

Art. 5º Consideram-se infratoras as empresas concessionárias ocupantes e/ou 
terceirizadas que estiverem operando no âmbito do Município de Campo Limpo Paulista, 
em desacordo com as normas da Agência Reguladora de Telecomunicações (Anatel), e de 
Energia Elétrica (Aneel), verificadas pela fiscalização municipal. 

Art.6º Esta Lei será regulamentada, no que couber, através de Decreto do Chefe do 
Poder Executivo.                                                

            Art.7º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das verbas 
orçamentárias próprias consignadas no orçamento. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                                      Sala Vereador André Zilioli, 22 de abril  de 2024.    
 
 

CLEBER BUENO DA SILVA 
Presidente 

 
         

ANA PAULA CASAMASSA DE LIMA 
1º Secretário 

         
         
 
                          Publicada na Secretaria da Câmara Municipal  aos vinte e dois  dias do mês 
de abril    do ano de dois mil e vinte e quatro. 
 
    

Felix Jodoval Gil Fernandes Junior 
Diretor de Administração e Finanças 
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